
   
        CÂMARA DOS DEPUTADOS

        GABINETE DO DEPUTADO FELIPE FRANCISCHINI - UNIÃO BRASIL/PR

COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025

O Art.105 do Projeto de Lei n.º 733, de 2025, passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

"Art.105  -  A  remuneração,  a  definição  das  funções,  a  composição  dos  ternos  ou

equipes, a multifuncionalidade e as demais condições do trabalho portuário na forma

de  avulso  ou  a  vínculo  empregatício  a  prazo  indeterminado,  serão  objeto  de

negociação coletiva do trabalho entre as entidades representativas dos trabalhadores

portuários e do setor econômico dos operadores portuários, nos portos públicos ou

privados, mediante Convenção ou Acordo Coletivo do Trabalho.”

Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL
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